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vRubrica do Presidsntol

Projeto de Lei na
Concede aos moradores cie ruas;;.de

ciifíci! acesso, principalmente em éíTOcas
de chuvas, a doação de paraleiepípedos
junto a outros materiais necessários
para que os mesmos através de mutirão
possam calçar suas próprias ruas.

Art. lo__ Todos os moradores que procurarem a autoridade competente,
interessados e.m calçar sua rua através de mutirão, que sejam
concedidos paraleiepípedos e outros materiais necessários para o
calçamento.

Art. A distribuição do material par'a o mutirão será feita através de abaixo -
assinado de todos os moradores, junto a apresentação de fatos que.
comprovem a rrecessidade de calçar a rua.

Art. 39._ A liberação do material ser^á feita a partir da necessidade de cada rua,
para que não hajam injustiças.

Parágrafo ünico__ A responsabiiidede da Orientação Técnica de execução das
üb.ras do mutirão ficartt à car go do Órgão Competente.

.Art. 4.Q_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

iustificaíiva;

É grande a necessidade de caiçamcnto de asas ern Cachoeíro
devido à sua topografia. Existem ruas que são verdadeiros
desafios para seus moradores, princípaimente em época de
chuvas, pois ocorrerrr dano.s às pessoas que ail residem. Por isso,
urge o calçamento dessas ruas através de mutirões, que
resuitaria em benefício de todos os morador'es dessas mas, já
que a Prefeitura forneceria o material a eies entrariam com a mio
de obra. Tai sistema funciona na cidade de Patrocínio, interior de
iVünas Gerais.

Esperamos contar com o apoio de todos os edis dessa casa,
para que juntos, consigamos melhorar a condição de vida da
popuiação de Cachoeiro.

O

VEREADORES VES - 002/10000/93



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RBDAÇlO

PROJETO DE

INICIATIVA : _

RELATOR:

LEI No_ 04í/gõ

MARIA BEATRI7. C. A. DE S0U7A

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIOí-

Trata-se de Projeto de Lei que concede aos moradores de ruas de difícil

acesso, doação de paralelepípedos e outros materiais para calçamento de

r uas.

VOTO DO RELilTORs

A proposição está regular qui|nto aos aspectos constitucional, legal e

redacional,porém, como existe a possibilidade dos moradores usarem desse

artifício para destinar estes materiais para outros fins, desperdiçando'

assim o dinheiro público, somos contrário à matéria.

VOTO DO PRISIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEíBROs

Voto com o Relator

DECISlO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo Eegeição da

matéria, observadas as normas regiementais.

Sal^ das Comissões, 11 (de Smio de 1995

- PresidenteNARIM ALBINO/m S^VEJ

AR4FERREIRA

OUU/IS

Relator

- Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE LEI N° 041/95

INICIATIVA: Vereadora Maria Beatriz C. iU de Souza

RELATOR: Almir Porte dos Santos

RELATÓRIO;

Tra.ta-se de Projeto de Lei q_ue concede aos moradores de Ruas de

difícil acesso, principalmente em épocas de cliuvas, a. doação de

paralelepípedos jimto a outi-os materiais necessários pa,ra q_ue '

os mesmos atra^vés de mutirão possam caRçar suas própria^s Ruas,

VOTO LO REIIlTOR:

Voto pela. Rejeição da matéria.

VOTO LO PRE5ILBITTS;

Voto com o Relator.

VOTO 10 miBRO:

Voto com o Re la,Tior •>

LECISãO:

Decide esta Comissão, por unaiiimidade de seus memlros, pela rejei

ção da matéria,.

Sala das ComjLssõi^s, 27 de alril de 1995

AVÍLIO SILVA- Presidente

ALMIR R
\.

TEXEOS SÃPTTOS - Relator

VILSOE LILjfp,rsLOS SMITOS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE I N° 041/95

INICIATIVA: EDIL MARIA BEATRIZ SOUZA

RELATOR : ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que concede aos moradores de Rua de

difícil acesso a doação de paralelepípedos e outros materiais

para que através de mutirão possam calçar suas próprias

ruas.

VOTO DO RELATOR:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros,
A

i  pela rejeição da matéria.

Sala das Com^s^es, 17 outubro 1995.

RAL - Presidente

TORI - Relator

JOSE^ARLO

ELTAS/JOS

{AycuJjjr
WALTER GOMES -''Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


